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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS – Nº 001/2022

A Defensoria Pública do Estado do Amapá  e a  Escola Superior da Defensoria
Pública do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o edital nº
001/2002 de Abertura de inscrições para o Processo de Seleção de Estagiários, publicado no
Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, Edição nº 139, de 04 de agosto
de 2022, RESOLVE: 
1. DIVULGAR, conforme anexo I, do supramencionado edital, a divulgação do gabarito
provisório da prova objetiva.

1 D
2 D
3 B
4 C
5 B
6 E
7 D
8 D
9 D
10 E
11 B
12 C
13 E
14 C
15 C
16 C
17 A
18 A
19 D
20 C
21 E
22 E
23 A
24 B
25 C
26 A
27 E

28 A
29 ANULADA
30 B
31 A
32 C
33 C
34 A
35 C
36 B
37 E
38 C
39 D
40 B
41 C
42 B
43 A
44 D
45 A
46 E
47 C
48 B
49 A
50 D
51 D
52 E
53 E
54 B

55 A
56 D
57 A
58 D
59 B
60 E
61 D
62 A
63 C
64 B
65 E
66 C
67 D
68 B
69 C
70 E
71 C
72 E
73 A
74 C
75 C
76 E
77 A
78 E
79 B
80 E

Macapá/AP, 06 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

ROBERTO COUTINHO FILHO
Diretor da Escola Superior da Defensoria Pública do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 1.055, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa servidores como fiscais do  Primeiro
Termo  Aditivo  de  Prorrogação  ao  Contrato
n°021/2021  com  a  empresa ARENNA
INFORMÁTICA E DISTRIBUIÇÃO EIRELI,
processo nº 30000.174 /2022/DPE-AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º –  Designar  os servidores PAULO TARCISO BENTES SANTOS, Chefe  de
Departamento  -  Departamento  de  Web/DPE-AP e  ELICARLOS  DE  OLIVEIRA
ARAÚJO - Chefe de Departamento de Manutenção e Suporte/DPE-AP, para atuarem como
fiscais do Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n°021/2021,  processo nº
300000174/2021/DPE-AP, que  trata da Contratação de empresa especializada no
fornecimento de hospedagem de site e serviços de e-mail, no período de 02/09/2022 a
01/09/2023.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 032 

Macapá – Amapá, 
terça-feira, 6 de setembro de 2022

Ano II  
Edição nº 161

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 1.056, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Publiciza deslocamento de Defensor Público-
Geral  até o município de Laranjal do Jari/AP,
no dia 03/09/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o processo eletrônico nº 2022.09.02.7612-12 DPE-AP;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar o deslocamento do Defensor Público-Geral JOSÉ RODRIGUES DOS
SANTOS NETO,  da sede de suas atividades até o município de Laranjal do Jari/AP, no dia
03/09/2022,  para  entrega  oficial  da  sede  da  instituição no  município  e  participação  em
mutirão de atendimentos da DPE/AP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 03/09/2022. 

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 06 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA Nº 832/2022 - DPE-AP

Errata da Portaria nº 832/2022-DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  de
13/07/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º -  Errata da Portaria nº 832/2022 DPE-AP, que publiciza  deslocamento do defensor
público auxiliar da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado, até o município de
Oiapoque/AP,  publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
edição nº 124, de 14/07/2022, com circulação no dia 14/07/2022.

Onde se lê:

Art.  1º.  Publicizar  o  deslocamento  do  defensor  público  auxiliar  da  Corregedoria-Geral
LAURO MIYASATO JUNIOR, até o município de Oiapoque/AP, no período de 26/09/2022 a
28/09/2022, para realização de correição ordinária no Núcleo Regional do referido município.
 

Leia-se: 

Art.  1º.  Publicizar  o  deslocamento  do  defensor  público  auxiliar  da  Corregedoria-Geral
LAURO MIYASATO JUNIOR, até o município de Oiapoque/AP, no período de 03/10/2022 a
05/10/2022, para realização de correição ordinária no Núcleo Regional do referido município.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº958/2022 - DPE-AP

Errata da Portaria nº 958/2022-DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria nº958/2022/DPE-AP, que designa servidora para se deslocar até a
cidade de Brasília/DF, no período de 11/09/2022 a 15/09/2022, publicada no Diário Eletrônico
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 142, de 09/08/2022, com circulação no
dia 09/08/2022.

Onde se lê:

Art. 1º.  Designar a servidora  ANA DANYELA FERREIRA PINTO GOMES, Chefe de
Gabinete  da  Defensoria  Pública-Geral,  para  se  deslocar  até  a  cidade  de  Brasília/DF,  no
período  de  11/09/2022  a  15/09/2022,  para  participação  em curso  na  Escola  Nacional  de
Administração Pública/ENAP, na referida capital.

Leia-se: 

Art. 1º.  Designar a servidora  ANA DANYELA FERREIRA PINTO GOMES, Chefe de
Gabinete  da  Defensoria  Pública-Geral,  para  se  deslocar  até  a  cidade  de  Brasília/DF,  no
período de 11/09/2022 a 15/09/2022, para visita institucional à Defensoria Pública do Distrito
Federal, visando intercâmbio de informações administrativas, na referida capital.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 035 

Macapá – Amapá, 
terça-feira, 6 de setembro de 2022

Ano II  
Edição nº 161

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DA PORTARIA Nº959/2022 - DPE-AP

Errata da Portaria nº 959/2022-DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria nº959/2022/DPE-AP, que designa servidora para se deslocar até a
cidade de Brasília/DF, no período de 11/09/2022 a 15/09/2022, publicada no Diário Eletrônico
da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 142, de 09/08/2022, com circulação no
dia 09/08/2022.

Onde se lê:

Art. 1º.  Designar a servidora  IRENE ROSA DE SOUZA BEZERRA FERREIRA, Chefe
de Gabinete da Corregedoria-Geral/DPE-AP, para se deslocar até a cidade de Brasília/DF, no
período  de  11/09/2022  a  15/09/2022,  para  participação  em curso  na  Escola  Nacional  de
Administração Pública - ENAP, na referida capital.

Leia-se: 

Art. 1º.  Designar a servidora  IRENE ROSA DE SOUZA BEZERRA FERREIRA, Chefe
de Gabinete da Corregedoria-Geral/DPE-AP, para se deslocar até a cidade de Brasília/DF, no
período de 11/09/2022 a 15/09/2022, para visita institucional à Defensoria Pública do Distrito
Federal, visando intercâmbio de informações administrativas, na referida capital.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 06 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA Nº 961/2022 - DPE-AP

Errata da Portaria nº 961/2022-DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  de
09/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria nº 961/2022 DPE-AP, que publiciza deslocamento do Corregedor-
Geral da Defensoria Pública do Estado, até o município de Oiapoque/AP, publicada no Diário
Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº  142, de 09/08/2022, com
circulação no dia 09/08 /2022.

Onde se lê:

Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do
Amapá EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, até o município de Oiapoque/AP, no período
de 26/09/2022 a 28/09/2022, para realização de Correição Ordinária no Núcleo Regional do
referido município.
 

Leia-se: 

Art. 1º. Publicizar o deslocamento do Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do
Amapá EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS, até o município de Oiapoque/AP, no período
de 03/10/2022 a 05/10/2022, para realização de Correição Ordinária no Núcleo Regional do
referido município.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA Nº 968/2022 - DPE-AP

Errata da Portaria nº 968/2022-DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  de
10/08/2022.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º - Errata da Portaria nº 968/2022 DPE-AP, que publiciza deslocamento de servidora até
o  município  de  Oiapoque/AP,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da  Defensoria  Pública  do
Estado do Amapá, edição nº 144, de 11/08/2022, com circulação no dia 11/08 /2022.

Onde se lê: 

Art. 1º.  Designar a servidora  IRENE ROSA DE SOUZA BEZERRA FERREIRA, Chefe
de  Gabinete  da  Corregedoria-Geral/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  o  município  de
Oiapoque/AP, no período de 26/09/2022 a 28/09/2022, para auxiliar o Corregedor-Geral e o
Defensor Público-Auxiliar da Corregedoria na Correição Ordinária da Defensoria Pública do
Núcleo Regional, no referido município.
 

Leia-se: 

Art. 1º.  Designar a servidora  IRENE ROSA DE SOUZA BEZERRA FERREIRA, Chefe
de  Gabinete  da  Corregedoria-Geral/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  o  município  de
Oiapoque/AP, no período de 03/10/2022 a 05/10/2022, para auxiliar o Corregedor-Geral e o
Defensor Público-Auxiliar da Corregedoria na Correição Ordinária da Defensoria Pública do
Núcleo Regional, no referido município.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 05 de setembro de 2022.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 442, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade a licença de servidor público
por motivo de doença em pessoa da família.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.08.24.7460-3– DPE/AP,

CONSIDERANDO  a Declaração de Acompanhamento apresentada nos autos do processo
eletrônico nº 2022.08.24.7460-3 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 108 da Lei Complementar nº 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 95 da Lei Ordinária nº 066/1993,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 30 (trinta) dias de licença por motivo de doença em pessoa da família, do
servidor público RONALDO DA SILVA MOY, que exerce suas atividades no Departamento
de Estágio e Residência Forense da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no período de
22 de agosto a 20 de setembro de 2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de  22 de agosto de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 443, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa Defensor Público Substituto. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo nº 2022.08.31.7538-12, DPEAP, 

CONSIDERANDO  a Resolução nº 80, de 27 de junho de 2022 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO que o Núcleo Regional de Oiapoque, conta com apenas o defensor titular
da 2ª Defensoria de Oiapoque, em acumulação extraordinária na 1ª Defensoria de Oiapoque,
tendo em vista  que atua como autor  na referida ação de Curatela,  solicita a indicação de
curador especial,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar Estadual nº121/2019, com redação dada
pela Lei Complementar Estadual nº135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
como CURADOR ESPECIAL no Processo nº 0000889-97.2022.8.03.0009, em trâmite na 2ª
Vara da Comarca de Oiapoque, bem como prestar apoio no peticionamento e cumprimento
dos prazos do referido processo.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 444, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022.

Revogação  da  Portaria  nº
426/2022-Subdefensoria  Pública-
Geral.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar os efeitos da Portaria nº 426/2022 da Defensoria Pública-Geral do Estado
do Amapá de 30/08/2022, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá,  edição  nº  156/2022  de  30/08/2022,  que  publicizou  07  (sete)  dias  de  folga,  da
Defensora Pública REBECA ROCHA RAMOS, que exerce suas atividades como titular da
1ª Defensoria da Criança e do adolescente de Macapá, para os dias 30, 31 de agosto e 01, 02,
05, 06 e 08 de setembro de 2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 05 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 445, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensora
Pública e designa substituição.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.25.7479-2-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  07  (sete)  dias  de  folga,  da  Defensora  Pública  REBECA ROCHA
RAMOS,  que  exerce  suas  atividades  como  titular  da  1ª  Defensoria  da  Criança  e  do
adolescente de Macapá, para os dias 30, 31 de agosto e 01, 02, 05, 06 e 08 de setembro de
2022.

Art. 2º. Designar o defensor público substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar na
1ª Defensoria da Criança e do adolescente de Macapá, nos dias 30 e 31 de agosto de 2022. 

Art.  3º.  Designar  o  defensor  público  substituto  JOSÉ  AUGUSTO  NORAT  BASTOS
FILHO, para atuar na 1ª Defensoria da Criança e do adolescente de Macapá, nos dias 01, 02,
05, 06 e 08 de setembro de 2022. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de 30 de agosto de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 446, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Suspender,  a  pedido,  o  gozo  do
período  de  férias  de  servidora
pública. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico 2022.08.10.7141-1 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a programação anual de férias/exercício de 2022, disponibilizada pelo
Departamento de Gestão de Pessoas da Defensoria Pública do Estado do Amapá, em relação
ao gozo de férias dos servidores para o mês de setembro de 2022, 

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  417/2022/SGDPEAP,  que  concedeu  as  férias
regulamentares dos servidores públicos desta Defensoria Pública abaixo nominados, relativo
ao período aquisitivo de 2021/2022, 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 27 de abril de 2022-SGDPEAP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a pedido, o gozo do período de férias da Servidora Pública  LETÍCIA
MADEIRA BARROS BERNARDO ALCOFORADO, anteriormente  concedidas,  para o
período de 16 a 30 de setembro de 2022, na Portaria nº 417/2022/SGDPEAP, Edição nº 156
do Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 447, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Suspender,  a  pedido,  o  gozo  do
período  de  férias  de  servidora
pública. 

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico 2022.08.24.7433-1 – DPE/AP,

CONSIDERANDO  a Portaria nº 289/2022/SGDPEAP, que publicizou o gozo de férias da
servidora pública IZANETE ALMEIDA COSTA, para os períodos de 01 a 12 de agosto de
2022, 05 a 16 de setembro de 2022 e 03 a 08 de outubro de 2022,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 27 de abril de 2022-SGDPEAP, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a pedido, o gozo do período de férias da Servidora Pública  IZANETE
ALMEIDA COSTA, anteriormente concedidas,  no período de 05 a 16 de setembro de
2022, na Portaria nº 289/2022/SGDPEAP, Edição nº 127 do Diário Eletrônico da Defensoria
Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  mantendo vigente todas as
disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 448, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá  publicidade  ao  afastamento  de  servidora
pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico nº 2022.09.01.7560-12  – DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar nº 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO  o  atestado  médico  apresentado  nos  autos  do  processo  eletrônico nº
2022.09.01.7560-12 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2022-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 10 (dez) dias de afastamento para tratamento de saúde da servidora pública
KAREN DE NAZARÉ SANTOS FONSECA, que  exerce  suas  funções  como  Chefe  do
Departamento de Gestão Orçamentária- DGO/DPE-AP, no período de 01 a 10 de setembro
de 2022.

Art. 2º.  O servidor  EDSON RIBEIRO BRAGA, desempenhará o exercício das atividades
como Chefe do Departamento de Gestão Orçamentária- DGO/DPE-AP, no período de 01 a 10
de setembro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar
de  01 de setembro de 2022.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 449, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade a férias de Servidor Público.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e pela
Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.24.7456-1  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-SGDPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 30 (trinta) dias de gozo de férias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022
do  Servidor, JOÃO  LUCAS  FERREIRA DE ANDRADE,  que  exerce  suas  atividades  como
Gerente de Subgrupo do Projeto de Expansão da Defensoria Pública do Estado do Amapá, lotado no
Núcleo Criminal de Macapá, nos dias 17 de novembro a 16 de dezembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 450, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade a férias de Servidora Pública.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e pela
Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.05.24.5447-12  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº  01/2022-SGDPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 10 (dez) dias de gozo de férias, referente ao período aquisitivo de 2021/2022
da Servidora, GILCIANE CAROLINE PINTO BARBOSA, Secretária-executiva do Gabinete da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, nos dias 10 a 19 de outubro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 451, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de  Servidora
Pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.25.7462-2  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPEAP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-SGDPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga da Servidora IARA NERY FIGUEIREDO, que exerce suas
atividades no Núcleo de Família de Macapá, nos dias 08 e 09 de setembro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

  



PÁGINA: 048 

Macapá – Amapá, 
terça-feira, 6 de setembro de 2022

Ano II  
Edição nº 161

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 452, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade aos dias de folga de Defensor
Público  e  designa  titular  para  acumulação
extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº2022.08.15.7221-2 – DPEAP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPEAP,

CONSIDERANDO  o artigo 94 da Lei Complementar 121/2019 da Defensoria Pública de
Macapá,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folga do Defensor Público IGOR VALENTE GIUSTI,
que exerce suas atividades como titular na 2ª Defensoria Cível e de Família de Santana, nos
dias 08 e 09 de setembro de 2022.

Art.  2º. Designar  o  TITULAR  DA 1ª  DEFENSORIA DO  NÚCLEO  CÍVEL E  DE
FAMÍLIA DE SANTANA, para acumulação extraordinária no exercício das atribuições  do
Defensor  Público  IGOR  VALENTE  GIUSTI,  na  2ª  Defensoria  Cível  e  de  Família  de
Santana, nos dias 08 e 09 de setembro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 453, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

Dá publicidade  ao  dia  de  folga  de  Defensor
Público e designa defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.29.7501-2 – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022 -DPE/AP,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar 01 (um) dia  de folga,  do Defensor Público  ROBERTO  COUTINHO
FILHO,  que exerce suas  atividades  como titular  da 3ª  Defensoria  Cível  e  de Família  de
Santana, no dia 19 de dezembro de 2022.

Art. 2º. Designar a Defensora Pública Substituta  SILVIA PITTIGLIANI, para atuar na  3ª
DEFENSORIA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE SANTANA, no dia 19 de dezembro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 454, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade a férias de Servidora Pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  nº121,  de  31  de
dezembro de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.26.7498-1 – DPEAP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPEAP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-SGDPEAP,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  15 (quinze)  dias  de gozo de férias,  referente ao período aquisitivo de
2021/2022, da Servidora ANA PAULA DA SILVA CÂMARA, assessora jurídica, lotada na
4ª Defensoria Cível de Macapá, no período de 28 de setembro a 12 de outubro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 455, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022

Dá publicidade aos dias de folgas de Defensor
Público e designa defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.25.7461-2  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022 -DPE/AP,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação dada
pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 02 (dois) dias de folgas, do Defensor Público RÔMULO QUEIROZ DE
CARVALHO, que exerce suas atividades como titular da 3ª Defensoria Criminal de Santana,
nos dias 29 e 30 de setembro de 2022.

Art. 2º. Designar o Defensor Público Substituto RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar
na 3ª DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, nos dias 29 e 30 de setembro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 456, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade as férias de Defensor Público e
designa defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 645, de 02 de maio de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico 2022.08.29.7504-1  – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução Nº 60/2021 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP, com redação
dada pela Lei Complementar nº 135/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 05 (cinco) dias de férias, referente ao período aquisitivo de 2020/2021, do
Defensor  Público  RÔMULO  QUEIROZ  DE  CARVALHO,  que  exerce  suas  atividades
como titular da 3ª Defensoria Criminal de Santana,  no período de 03 a 07 de outubro  de
2022.

Art. 2º. Designar o defensor Substituto  RAMON SIMÕES DE SOUZA, para atuar na  3ª
DEFENSORIA CRIMINAL DE SANTANA, no período de 03 a 07 de outubro de 2022.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 457, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade a férias de Servidor Público.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.09.01.7565-1   – DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-SGDPEAP,

R E S O L V E:

Art. 1º.  Publicizar 30 (trinta) dias de gozo de férias,  referente ao período aquisitivo de
2021/2022 do Servidor, GIULLIANO DA SILVA PICANÇO,  que exerce  suas atividades
como assessor técnico II, na Diretoria Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, nos
dias 01 a 30 de outubro de 2022.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA Nº 458, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

Dá publicidade  a  dia  de  folga  de  Defensora
Pública e designa defensor público substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro
de 2019 e pela Portaria nº 534, de 29 de março de 2022,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 2022.08.19.7343-2-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2019 do Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Amapá,

CONSIDERANDO  a  Portaria  nº  80/2022/CSDPEAP,  que  reorganizou  as  atribuições  dos
órgãos de atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 01/2022-DPE/AP,

CONSIDERANDO o artigo 79 da Lei Complementar nº 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 01 (um) dia de folga da Defensora Pública RAPHAELLA CAMARGO
DA CUNHA GOMES,  que  exerce  suas  atividades  como  na  2ª  Defensoria  Criminal  de
Macapá, no dia  12 de setembro de 2022.

Art. 2º. Designar o Defensor Público Substituto RODRIGO DIAS SARAIVA, para atuar no
exercício das atribuições da Defensora Pública  RAPHAELLA CAMARGO DA CUNHA
GOMES, na 2ª Defensoria Criminal de Macapá, no dia 12 de setembro de 2022.

Art.3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 06 de setembro de 2022.

ELENA DE ALMEIDA ROCHA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
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